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REQUERIMENTO Nº _______ DE 2023

(Da Sra. Fernanda Melchionna e outros)

Requer,  na  forma  regimental,  a  tramitação  em
regime  de  urgência  do  PL  nº  1896/2024,  que
“Institui auxílio emergencial aos micro e pequenos
empreendedores da área da cultura do Rio Grande
do Sul”.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, regime

de urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 1986/2024, que “Institui auxílio emergencial aos

micro e pequenos empreendedores da área da cultura do Rio Grande do Sul”.

JUSTIFICAÇÃO

Nas últimas semanas,  a calamidade que assola o Estado do Rio Grande do Sul já

trouxe como consequência  163 mortes ocasionadas pelas fortes chuvas, 469 municípios afetados,

mais de 500 mil pessoas desalojadas, aproximadamente 64 mil estão em abrigos, contabilizando

mais de 2 milhões de pessoas afetadas,  segundo boletim divulgado em 24 de maio de 2024 pela

Defesa  Civil  do  Estado.  Os  eventos  climáticos  ocorridos  desde  o  dia  24  de  abril  de  2024,

provocando chuvas intensas, alagamentos, granizos, inundações, enxurradas e vendavais de grande

intensidade,  foram catalogados  como desastre  de nível  III,  caracterizado  por  danos  e  prejuízos

elevados, humanos, materiais e ambientais, e levou à decretação de “Estado de Calamidade Pública

no Rio Grande do Sul” (Decreto 57.596 publicado no Diário Oficial, no dia 01 de maio de 2024).

Na última terça-feira, 7 de maio de 2024, o presidente do Congresso Nacional promulgou decreto

legislativo – de autoria do Presidente da República - reconhecendo estado de Calamidade Pública

no Estado do Rio Grande do Sul até 31 de dezembro de 2024, com objetivo de acelerar o repasse de

verbas para o estado.

Este,  que já  é  considerado o pior  desastre  natural  nas  últimas  quatro décadas  no

estado,  tem consequências  para  diversos  aspectos  da  vida  dos  atingidos.  Dentre  os  setores  da
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população atingidos, o setor cultural, o primeiro a ser atingido pela pandemia de COVID e o último

a iniciar seu processo de recuperação, encontra-se novamente em cenário de terra arrasada. Espaços

que são referência para a arte e o turismo da cidade foram inundados e ficarão fechados por tempo

indeterminado.  Diversas  livrarias  e  bibliotecas  comunitárias  foram afetadas,  assim como vários

pequenos empreendedores de cultura, que perderam totalmente suas condições e meios de trabalho,

além da perda de investimentos feitos com pré-produção e divulgação dos eventos cancelados. 

Por esta razão, a presente proposição busca instituir auxílio emergencial aos micro e

pequenos empreendedores da área da cultura do Rio Grande do Sul, partindo do entendimento de

que a cultura é estratégica para o desenvolvimento econômico e cultural do Rio Grande do Sul,

assim  como  para  o  Brasil,  já  que  é  responsável  por  cerca  de  4% do  PIB  nacional,  portanto

estratégico  para recuperação econômica,  social  e  psicológica do Rio Grande do Sul.  Com isso,

busca-se auxiliar na viabilização do retorno do setor ao funcionamento, mantendo emprego e renda

de toda a comunidade envolvida. Afinal, ainda nem temos a dimensão total dos danos, porque são

enormes, e muito menos quanto tempo será preciso para que eles sejam minimamente sanados.

Esta  medida  proporciona  um  alívio  financeiro  fundamental  para  as  vítimas  do

desastre  que  estão  passando  por  um  momento  de  profunda  vulnerabilidade  econômica,  sendo

fundamental para mitigar os efeitos da catástrofe.

Trata-se, portanto, de proposição que tem o condão de exercer influência benéfica

e urgentemente necessária na vida dos brasileiros, razão pela qual solicitamos que sua tramitação

seja priorizada, por meio do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 27 de maio de 2024..

Deputada FERNANDA MELCHIONNA
PSOL/RS
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Da Sra. Fernanda Melchionna)

 

 

Requer, na forma regimental, a

tramitação em regime de urgência do PL nº

1896/2024, que “Institui auxílio emergencial

aos micro e pequenos empreendedores da

área da cultura do Rio Grande do Sul”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD248950516500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS) - Fdr PSOL-REDE

 2  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 3  Dep. Júlio Oliveira (PP/TO)

 4  Dep. Jorge Solla (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 5  Dep. Aureo Ribeiro (SOLIDARI/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD *-(P_7737)

 6  Dep. Erika Hilton (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Bloco Federação PSOL

REDE *-(p_6337)

 7  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 8  Dep. Gervásio Maia (PSB/PB) - LÍDER do PSB      

 9  Dep. Odair Cunha (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Federação Brasil

da Esperança - Fe Brasil *-(P_113566)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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